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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  SUSPENSÃO  DE 
SERVIDORA DA AGEVISA.  COMISSÃO  DIRIGENTE 
PRESIDIDA  POR  SERVIDOR  COMISSIONADO. 
VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA IMPARCIALIDADE. 
NULIDADE  DO  PROCEDIMENTO.  ORDEM 
CONCEDIDA.

O art. 137 da Lei Complementar n° 58/2003 dispõe que o 
processo  administrativo  disciplinar  deverá  ser 
conduzido por três servidores, em que pelo menos dois 
deverão ser estáveis, a serem nomeados pela autoridade 
competente, que também deverá indicar o Presidente da 
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comissão,  dentre  os  servidores  estáveis,  o  qual, 
necessariamente,  deverá  ocupar  cargo  equivalente  ou 
superior ao do indiciado. 

Embora não haja qualquer garantia, presume-se que os 
servidores  não  exoneráveis  ad  nutum terão  mais 
liberdade  e  independência  na  apuração  e  julgamento 
dos fatos atribuídos à investigada.

Desta  feita,  não há  como considerar  que um servidor 
comissionado cedido de outro órgão e que não ocupa 
cargo  equivalente  ou  superior  ao  da  indiciada,  possa 
atuar  de  forma imparcial,  que  é  o  sustentáculo  dessa 
espécie de processo administrativo.

Evidenciado o vício latente, devem ser desconsiderados 
todos os atos praticados pela Comissão irregularmente 
constituída, visto que eivados de nulidade absoluta.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  Segunda Seção Especializada Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  conhecer do Recurso, 
conceder a Segurança.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Mandado  de  Segurança  impetrado  por 
Anne  Suylan  Leal  Tomaz contra  ato  da Diretora  Geral  da  Agência 
Estadual de Vigilância Sanitária – AGEVISA/PB.
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Aduz  a  impetrante  que  é  servidora  há  27  anos  sem 
nunca  ter  sofrido  qualquer  penalidade  junto  à  Administração  Pública, 
contudo foi condenada  injustamente, de forma ilegal e abusiva em processo 
administrativo disciplinar,  à sanção de suspensão, por suposta infringência 
do art. 107, I, da Lei Complementar 58/2003 (Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Alega  nulidades  do  PAD  por  inobservância  das 
formalidades legais: ausência da suposta denúncia que gerou a abertura do 
PAD;  incompetência  e  suspeição  da  comissão  processante;  suspeição  da 
corregedoria da AGEVISA; inobservância dos prazos legais da LC 58/2003; 
cerceamento de defesa; quebra do sigilo do PAD; e afronta aos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade.

Ao final, requereu a concessão de liminar determinando 
a  nulidade  de  todos  os  atos  praticados  manifestamente  ilegais  até  a 
publicação do ato  no DOE de 19/12/2015,  com o pagamento de todas as 
verbas  e  vantagens,  e,  no  mérito,  que  seja  concedida  definitivamente  a 
segurança, confirmando a liminar, para declarar nulo o ato que ordenou a 
sua suspensão.

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 378/379.

Em suas informações, fls.  496/500, a Diretora Geral da 
Agência Estadual de Vigilância Sanitária – AGEVISA/PB assevera que todo 
o processo administrativo disciplinar instaurado em face da impetrante foi 
regular,  inexistindo  quaisquer  das  nulidades  alegadas,  tampouco 
cerceamento de defesa, por fim pugna pela denegação da segurança.

A Procuradoria  de  Justiça  em  parecer  de  fls.  504/515, 
opina pela concessão parcial da ordem. 

É o relatório.
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V O T O  

Anne Suylan  Leal  Tomaz  pretende  anular  o  processo 
administrativo disciplinar que aplicou pena de suspensão por 31 dias, fl. 46, 
sob o argumento de inobservância das formalidades legais.

Dentre  as  questões  suscitadas  pela  impetrante  está  a 
irregular composição da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
n°  056/2015  instaurada  para  apurar  a  infração  a  ela  atribuída,  em 
desconformidade ao previsto pelo art. 137 da Lei Complementar Estadual 
n° 58/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos), que assim proclama:

Art.  137.  O  processo  disciplinar  será  conduzido  por  comissão 

composta de três servidores, dos quais, pelo menos, dois estáveis, 

designados pela autoridade competente que indicará, dentre eles, 

o seu Presidente, devendo este ser ocupante de cargo equivalente 

ou superior ao do indiciado.

Numa  interpretação  teleológica  do  dispositivo  acima, 
conclui-se que a presidência da comissão processante cabe a um dos dois 
servidores estáveis, numa tentativa de conferir maior eficiência na execução 
dos trabalhos, porquanto é essa a finalidade da norma.

Ocorre que, segundo afirma a autora, João Evangelista 
da Silva Filho, presidente da comissão (vide Portaria 002/2015 — fl. 58), não 
atende a condição acima mencionada. Assim, haveria vícios insanáveis que 
ensejariam a nulidade de todo o PAD.

Analisando  o  Parecer  do  PAD,  fls.  675/674  e  o  diário 
oficial de fl.  656 do Anexo 04,  constato que Sr. João Evangelista,  a quem 
coube a presidência da comissão, se trata de servidor efetivo da Secretaria 
de  Estado  da  Comunicação  Institucional  –  SECOM/PB  e  foi  cedido  a 
Agência de Estadual de Vigilância Sanitária – AGEVISA/PB, onde ocupa o 
cargo comissionado de Assessor de Comunicação.
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Dito  isso,  e  ante  a  situação  fática  ora  delineada, 
vislumbro  que  a  comissão  foi  constituída  irregularmente,  de  forma  que 
assiste razão à parte impetrante.

Com efeito, havendo previsão expressa informando que 
a  equipe  dirigente  dos  trabalhos  do  PAD  será  composta,  em sua  maior 
parte,  por  servidores  estáveis,  observa-se  a  inequívoca  intenção  do 
legislador em dar maior imparcialidade e independência na realização dos 
trabalhos.

Também  preceitua  o  art.  138  da  LCE  58/2003  que  a 
comissão  exercerá  suas  atividades  com  independência  e  imparcialidade, 
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse 
da Administração. 

Fixa  esse  dispositivo  nada  mais  que  princípios  de 
Administração, sobressaindo: imparcialidade, ou observância do princípio 
da  isonomia  ou  da  igualdade  (ou  ainda  da  impessoalidade),  e 
independência  funcional,  segundo  os  quais  ficarão  isentos  de  pressões 
hierárquicas ou mesmo políticas os membros das comissões, no curso de 
seus trabalhos de apuração.

Embora não haja qualquer garantia, presume-se que os 
empregados não exoneráveis  ad nutum, como é o caso dos comissionados, 
terão mais liberdade e independência na apuração e julgamento dos fatos 
atribuídos à investigada.

Desta  feita,  não há como considerar  que um servidor 
comissionado cedido de outro órgão e que não ocupa cargo equivalente ou 
superior  ao  da  indiciada  possa  atuar  de  forma  imparcial,  que  é  o 
sustentáculo dessa espécie de processo administrativo.

Assim,  evidenciado  o  vício  latente,  devem  ser 
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desconsiderados  todos  os  atos  praticados  pela  Comissão  irregularmente 
constituída, visto que eivados de nulidade absoluta.

Nesse sentido:

REMESSA  NECESSÁRIA.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 

SERVIDORA  PÚBLICA  EFETIVA.  PENA  DE  DEMISSÃO  EM 

VIRTUDE DE SUPOSTA ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS. 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  VÍCIO  NA 

FORMAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE. COMPOSIÇÃO 

POR  SERVIDOR NÃO  ESTÁVEL  E  COMISSIONADO. 

DESCUMPRIMENTO  DE  LEI  MUNICIPAL.  VIOLAÇÃO  DE 

PRINCÍPIOS.  ILEGALIDADE,  IMPESSOALIDADE, 

MORALIDADE E DEVIDO PROCESSO LEGAL. NULIDADE DO 

ATO  ADMINISTRATIVO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. A administração pública deve 

se pautar no princípio de legalidade, previsto no art. 37, caput, da 

Constituição Federal, o qual estabelece a vinculação das atividades 

administrativas às determinações legais. Em casos de acumulação 

ilegal  de  cargos  públicos,  anteriormente  ao  ato  de  demissão, 

imprescindível  se  faz  o  regular  processo  administrativo, 

assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  e  recursos  a  ela 

inerentes, nos termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Nos termos do art. 152 da Lei municipal nº 024/2007, “o processo 

disciplinar  será  conduzido  por  comissão  composta  por  3  (três) 

servidores  estáveis  designados  pela  autoridade  competente,  que 

indicará,  dentre  eles,  o  seu presidente.  ”.  Desta  forma,  sendo a 

comissão  processante  formada  por  servidores  não  estáveis  e 

comissionados,  flagrante  o  o  vício  de  constituição,  a  ensejar  a 

nulidade de todo processo administrativo disciplinar que cuminol 

na demissão da impetrante.  (TJPB; RN 0000594-18.2014.815.0911; 

Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  Ricardo Vital de 

Almeida; DJPB 29/06/2016; Pág. 21) 
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AÇÃO  ORDINÁRIA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. DEMISSÃO.  COMISSÃO  DIRIGENTE 

PRESIDIDA  POR  FUNCIONÁRIO  COMISSIONADO.  NÃO 

OBSERVÂNCIA  AO  QUÓRUM  DE  SERVIDORES  ESTÁVEIS 

PARA  COMPOSIÇÃO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR 

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA,  DESTA  CORTE  E  DE  OUTROS 

PRETÓRIOS.  SINDICÂNCIA.  INSTAURAÇÃO  SEM 

NOTIFICAÇÃO  DA  ACUSADA.  RELATÓRIO  GENÉRICO. 

EVIDENTE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  VIOLAÇÃO  DE 

DISPOSITIVOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  N°.  58/2003. 

EVIDENTE  PREJUÍZO  À  INVESTIGADA.  NULIDADE  DO 

PROCEDIMENTO.  NECESSÁRIA  REINTEGRAÇÃO  DA 

INDICIADA  AOS  QUADROS  DO  DETRAN/PB  COM 

PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS RELATIVOS AO PERÍODO 

DE AFASTAMENTO. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO 

DO APELO.  0 art. 137, da Lei Complementar n°. 58/2003, dispõe 

que o processo administrativo disciplinar deverá ser conduzido 

por três servidores, em que pelo menos dois deverão ser estáveis, 

a  serem  nomeados  pela  autoridade  competente,  que  também 

deverá  indicar  o  Presidente  da  comissão,  dentre  os  servidores 

estáveis,  o  qual,  necessariamente,  deverá  ocupar  cargo 

equivalente  ou  superior  ao  do  indiciado.  0  Estatuto  dos 

Servidores  Públicos  do  Estado  da  Paraíba  faz  exigência  legal  a 

condição de estável dos membros das Comissões Permanentes de 

Inquérito e de quaisquer outras comissões especiais de inquérito, 

impondo-se  afirmar,  em  conseqüência,  de  tanto,  a  nulidade  do 

processo  administrativo  disciplinar  que  não  tenha  observado  a 

norma  em  referência.   (AgRg  no  RMS  8959/PB,  Rel.  Ministro 

HAMILTON  CARVALHIDO,  SEXTA  TURMA,  julgado  em 

02/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 440). - "Inobservados requisitos legais 

para composição da comissão processante em pad instaurado para 

apurar falta grave de servidor,  o ato de nomeação reveste-se de 

ilegalidade,  devendo,  de  consequência,  ser  anulado."  (TJMG; 

RNEC  0100563-68.2009.8.13.0674;  Silvianópolis;  Oitava  Câmara 
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Cível;  Rel.  Des.  Fernando  Botelho;  Julg.  16/06/2011;  DJEMG 

18/08/2011). - A disposição contida no art. 131, da LC no. 58/2003, 

determina  a  observância  dos  princípios  do  contraditório  e  da 

ampla defesa quando da instauração de sindicância e do processo 

administrativo disciplinar contra servidor público.  - A conclusão 

genérica  da  sindicância  viola  a  disposição  do  art.  153  da  LC 

58/2003,  o  qual  exige  a  especificação  da infração  cometida  pelo 

servidor.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

20020090412947002, 1 CAMARA CIVEL, Relator José Ricardo Porto 

, j. em 25-09-2012)

Portanto, ante a violação legal acima identificada, é de 
se reconhecer a irregularidade do processo administrativo que culminou na 
suspensão  da  promovente,  sendo  devida  a  decretação  de  nulidade  do 
referido  procedimento,  determinando o pagamento  de todas as  verbas  e 
vantagens  devidas  durante  todo  o  período,  computando-se  o  tempo  de 
afastamento para todos os efeitos legais.

Ante  o  exposto,  CONCEDO  A  SEGURANÇA,  para 
declarar  a  nulidade  do  PAD  n°  056/2015  e  da  Portaria  n° 
014/2015/DG/AGEVISA publicada do DOE de 17/12/2015,  e  determinar o 
pagamento de todas as verbas e vantagens devidas durante todo o período, 
computando-se o tempo de suspensão para todos os efeitos legais.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária da 
Segunda Seção Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 
10 de agosto de 2016,  o Exmo. Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram  do  julgamento,  além  deste  Relator,  os  Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores, Dr. Carlos Antonio Sarmento, juiz convocado 
para  substituir  o  Exmo Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  Romero  Marcelo  da 
Fonseca  Oliveira,  João  Alves  da  Silva  e  Dr.  Gustavo  Leite  Urquiza,  juiz 
convocado para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico Martinho da Nóbrega 
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Coutinho.  Presente  à  sessão,  a  Exma.  Sra.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Procuradora de Justiça convocada.

Gabinete no TJPB, em 16 de agosto de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
  Relator/ Juiz convocado
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